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ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE OLINDA

SECRETARIA DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CIDADANIA E DIREITOS
HUMANOS

RESOLUÇÃO N° 020/2023 - COMDACO

RESOLUÇÃO N° 020/2023 - COMDACO
 
Resolução que trata da aprovação da Errata do Edital Nº 002/2023
COMDACO, sobre o cronograma apresentado no Anexo I, quanto as
alrerações na realizadação do Curso de Habilitação e Realização das
Provas.
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
do Município de Olinda (COMDACO) no uso das atribuições legais
estabelecidas na Lei Municipal n° 4777/1991, alterada pelas Leis
Municipais nos 5221/2000 e 5572/2007, e com base na lei Federal no
8.069/90 do Estatuto da Criança e do Adolescente — ECA e na
Resolução no 170/2014 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança
e do Adolescente — CONANDA, e
 
CONSIDERANDO o art. 227 da Constituição Federal de 1988, no
que tange ao papel da sociedade na proteção integral de crianças e
adolescentes no Brasil;
 
CONSIDERANDO o art. 204 da Constituição Federal quanto à
participação popular no processo de formulação e execução das
políticas públicas sociais no Brasil;
 
CONSIDERANDO o que preconiza a Lei n° 8069/1990 — Estatuto
da Criança e do Adolescente - ECA e suas alterações, no que se refere
ao papel dos Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente como
órgãos de controle e promoção dos direitos de crianças e adolescentes;
 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução n° 170, de 10 de
dezembro de 2014 do CONANDA, que dispõe sobre o processo de
escolha em data unificada em todo o território nacional dos membros
do Conselho Tutelar;
 
CONSIDERANDO o disposto no Regimento Interno do
COMDACO;
 
CONSIDERANDO a Lei no 5.370/2003 que trata da criação no
âmbito municipal dos Conselhos Tutelares;
 
CONSIDERANDO as atribuições legais da Comissão Especial do
Processo de Escolha para Conselheiros Tutelares do Município de
Olinda, em conformidade com a deliberação do Quarto Pleno
Extraordinário do COMDADO realizado em 20/06/2023 de forma on-
line.
 
CONSIDERANDO a desistência da empresa Rede Nacional de
Gestão do Conhecimento, CNPJ: 23.572.129/0001-70, vencedora no
Processo de Licitação por dispensa, para os procedimentos referentes
as provas de conhecimentos sobre o Estatuto da Criança e do
Adolescente, Lei federal nº. 8.069/1990, Língua Portuguesa, Redação
e Informática teórica, e habilidades práticas de informática, alegando
dificuldades de execução no prazo previsto no Edital, bem como o
desinteresse em continuar as atividades.
 
CONSIDERANDO a existência de empresa habilitada em segundo
lugar, DA VINCE EDUCAR, CNPJ: 39.856.874/0001-80, que
negociou, reduzinho o valor da proposta, para efetuar o contrato no
mesmo importe apresentado pela empresa desistente.
 
CONSIDERANDO a urgência dos procedimentos preparatórios para
as provas a serem aplicadas aos candidatos a membros do Conselho
Tutelar de Olinda, mandato de 10 de janeiro de 2024 até 10 janeiro de
2028.
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ATIVIDADES DATA/PRAZO

Publicação do Edital para convocação do Processo para Escolha dos

ConselheirosTutelares

03/04/2023

Inscrição dos/as Pré-candidatos/as 04/04/2023 a

18/05/2023

Análise dos Requerimentos de inscrição/documentação 19/05/2023 a

19/06/2023

Publicação da lista dos pré-candidatos/as com inscrição deferida, nas redes

sociais e site do COMDACO, Diário Oficial e site PMO.

Até 19/06/2023 às 13h

Prazo para Recurso em caso de impugnação 19/06/2023 a

23/06/2023 (dias úteis)

Das 8h30 às 14h

Análise dos Recursos dos/as Pré-candidatos/as 28/06/2023 a

29/06/2023

Plenária para deliberar os Recursos 03/07/2023

Divulgação dos resultados dos Recursos e Publicação Até 04/07/2023

Lista dos candidatos pré-aprovados 04/07/2023

Prazo recursal da 2º Pre Lista de Inscritos/as 05/07/2023 a

07/07/2023

Divulgação dos resultados dos recursos e lista definitiva dos Pré-candidatos/as

inscritos

Até 07/07/2023

Divulgação do local/horário do curso de Habilitação 07/07/2023

Realização do Curso de Habilitação 09/07/2023 – Manhã

eTarde

Lista dos candidatos/as habilitados no curso 11/07/2023

Divulgação dos locais/horários de provas 11/07/2023

Realização da Prova de Conhecimentos sobre Estatuto da Criança e do

Adolescente;

15/07/2023 - Manhã

Realização da Prova sobre Língua Portuguesa e Redação 15/07/2023 - tarde

Realização da Prova de informática Prática e Teórica 16/07/2023- Manhã e

Tarde

Divulgação do Gabarito 17/07/2023

Divulgação das notas das Provas realizadas nos dias 15/07/2023 e 16/07/2023

(manhã e tarde)

18/07/2023

Prazo de recursos para os reprovados nas provas realizadas nos dias 15/07/2023

e 16/07/2023 (manhã e tarde)

19/07/2023 a

21/07/2023

Resultado e Publicação dos resursos das provas realizadas nos dias 15/07/2023

e 16/07/2023 (manhã e tarde)

24/07/2023

Análise, Resultados e Publicação dos recursos das provas realizadas nos dias

15/07/2023 e 16/07/2023 (manhã e tarde)

28/07/2023

Publicação da lista definitiva dos/as Candidatos/as ao Cargo de Conselheiro/a

Tutelar com as devidas númerações

31/07/2023

Período de campanha para os/as candidatos/as a membros do ConselhoTutelar 31/07/2023 a

30/09/2023

Eleição e apuração dos votos 01/10/2023

Publicaçãodosnomesdos/asConselheiros/asTutelares eleitos/as 10/10/2023

 
RESOLVE:
 
Art. 1o Modificar os prazos previstos no anexo 01 (um), que se trata
do Cronograma de execução do processo de escolha dos/as
candidatos/as a membros do Conselho Tutelar, conforme Edital nº
002/2023 – COMDACO, a partir da etapa referente à análise dos
recursos apresentados pelos/as pré-candidatos/as, sendo mantidas as
datas e validado os procedimentos anteriores.
 
Parágrafo único. Respeitados os procedimentos efetuados antes da
análise dos recursos acima referidos, o anexo referido no caput, passa
a vigorar com datas e prazos registrados no cronograma abaixo:
Anexo I
 
CRONOGRAMA APROVADO NO 4º PLENO
EXTRAORDINÁRIO DO COMDACO NO DIA 19/06/2023 ÁS 14
H.
 
O Processo de Escolha, conforme Edital Nº 002/2023 do
COMDACO, seguirá o seguinte cronograma:
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Prazo recursal referente ao resultado da Eleição dos/as Conselheiros/asTutelares 16/10/2023

Análise dos Recursos 23/10/2023

Plenária para deliberar os Recursos e Homologar o resultado da Eleição dos

ConselhosTutelares

30/10/2023

Homologação,nomeaçãoepossedos15primeirosConselheiros/asTutelares

eleitos/as, sendo 05 Conselheiros/as Tutelares Titulares e 05 Conselheiros/as

Tutelares Suplentes por regional.

 

10/01/2024

 
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
Olinda, 26 de maio de 2023.
 
MARCOS MORAIS MARTINS
Presidente do COMDACO
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